
N" 227':A S~ADO, 23 NOV 1996 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1 ' 24721

ANEXO I MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.478-18, DE 22 DE N:lVEM3ID DE 1996.
atablllecimllllO:

CGC
Data do Re istro:

Dá nova redação aos srts, ~ da Lei na 8.036, de 11 de maio
de 1990, e 2a da Lei na 8.844, de 20 de janeiro de 1994.

O "RESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1Q O art~~ da Lei nQ 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte

CEP
Telex

redação:

CPF/CGC Participação do Capital

"Art. ~ As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente pela
Caixa Econômica Federal, pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação -
SFH e pelas entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes
financeiros, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS, em
operações que preencham os seguintes requisitos:

I - garantias:

a) hipotecária;

b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos com
recursos do Agente Financeiro;

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de financiamento'

TIMfone CEP

!:ONTROLE ACIONÁRIO DA ESCOLA

,-- d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do Agente Financeiro, desde que livres e
CONTROLE ACIONÁRIO DA MANTENEDORA

desembaraçados de quaisquer ônus;
e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos concedidos com

(P~:~:I:-o~dlCa) CPF/CGC Partieipaçlo do Capital recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca;
t) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros;
g) seguro de crédito;
h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações contratadas

com pessoa juridica de direito público ou de direito privado a ela vinculada;
i) aval em nota promissória;
j) fiança pessoal;

lU I) alienação fiduciária de bens móveis em garantia;
INDICADORES GLOBAIS m) fiança bancária;

-
n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; .

ANO-BASE ANO DE ~pCAÇÃ.O ...........................................................................................................................................................'0 de functonarios:
§ 5Q As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do eaput dc~tece ero essores:

:UVahorarla tota anual:
artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de cobertura paraaturamento total em lU

.) Valor esnmado para o ano ae aplicação os empréstimos e financiamentos concedidos."
,

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA . Art. 2a O art. 2° da Lei na 8.844, de 20 de' janeiro de 1994, passa a vigorar com a
(sediferente do.que consta acima) seguinte redação:
Endereço:

"Art. 2Q Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em DividaCidade: " Estado: CEP:
Mêsda data- base dos professores: Ativa dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como,
Local: - - , Data: diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, a representação

judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e
(Carimbo e assinatura do responsável) às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.

ANEXOU § la O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fica isento de custas nos processos

Nome do Estabelecimento:
judiciais de cobrança de seus créditos. '

§ 2Q As despesas, inclusive as de sucumbência, que vierem a ser incorridas pela
COMPONENTES DE CUSTOS ANO-BASE ANO DE APLlCAÇAO Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Caixa Econômica Federal, para a realização da

inscrição em Divida Ativa, do ajuizamento e do controle e acompanhamento dos processos(Detpesa.) _ (VaIares em REAL) (Valores em REAL) judiciais, serão efetuadas a débito deiFundo de Garantia do Tempo de Serviço.1.0. Péssoal
1.1. Pessoal Docente § 3a Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos aos
1.2. Encargos Sociais créditos trabalhistas.
1.3. Pessoal Técnico e Administrativo § 4a Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá um encargo de vinte por cento,
1.4 Encargos Sociais que reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele incorridos, o qual -sed
2.0. Despesas Gerais e Administrativas reduzido para dez por cento, se o pagamento se der antes do ajuizamento da cobrança," -
2.1. Despesas com Material Art. 3a Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nR
2:2. Conservação e Manutenção 1.478-17, de 24 de outubro de 1996.
2.3. Serviços de Terceiros

Art. 4a Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação,2.4. Serviços Públicos
2;5. Imposto Sobre Serviços (ISS) Brasllia, 22 de 1'XJ'VeI'lb:ro de 1996; 175Q da Independência e 108a da República.- 2.6. Outras.Despesas Tributárias

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO2.7. Aluguéis,
2.8. Depreciação Pedro Pu/len Parente ••••
2.9. Outras Despesas Antonio Kandir
3.0. Subtotal - (1+2)
4.0. Pró-Labore MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.479-22, DE 22 DE N:JVE!.BIÕ DE 1996.
S.O: Valor Locativo
6.0. Subtotal - (4+5) Dispõe sobre o pagamento dos servidores civis e
7.0. Contribuições Sociais militares do Poder Executivo Federal, inclusive

suas autarquias e fundações, bem como do.7.1. PISIPASEP empregados das empresas públicas e das sociedades
7.2. COFINS de economia mista, e dá outras providências.
8.0. Total Geral - (3+6+7) O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Número de alunos pagantes ,

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: -"
Número de alunos não pagantes

Art, la A partir do mês de abril de 1995, o pagamento da remuneração dos servidores
i públicos, civis e militares, do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bemValor da última mensalidade do ano-base RS como dos empregados das empresas públicas e das sociedades 4~economia mista, controladas direta ou

indiretamente pela União, independentemente da fonte de rec:'ISOS utilizada para pagamento destas
Valor da mensalidade após o reajuste proposto RS ,em 1 11997. despesas, será efetuado entre o segundo e o quinto dia útil do mês subseqüente ao mês de competência.----
Locai: Data: __ I I § 1Q Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva

. de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo dissldio ou
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput

Carimbo e assinatura do responsável deste artigo.
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